Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N. 1308/95

AUTORIZA RECEBIMENTO DOAÇÃO EM DINHEIRO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica O Poder Executivo Municipal autorizado, a receber em doação a importância de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais) da Firma Fruticultura Malke Ltda.

Art. 2. - A importância de que trata o artigo 1. destina-se a complementação da aquisição de uma Caminhonete modelo Kombi para o Transporte de alunos e frete da mesma.

Art. 3. - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 4. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 25 de Abril de 1995.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

